EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 025/2025 AO CONTRATO Nº 014/2024, PROCESSO Nº 014/2024,  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024-SAAE, CONTRATANTE: SAAE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA, CNPJ/MF nº 46.439.865/0001-50, CONTRATADA: ECO SYSTEM - PRESERVAÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA EPP inscrita no CNPJ sob o nº 02.067.846/0001-74, com sede à Rua Antonia de Moraes Souza, 836, Betel, Paulínia/SP CEP 13.148-171 representado pelo e-mail: licitacao1@ecosystem.com.br, Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e análises mensais e semestrais nas Estações de Tratamento de Água - ETA I e II, Estações de Tratamento de Esgoto – ETE e em outros locais que a Autarquia determinar, no Município de Águas de Lindoia/SP conforme Portaria GM/MS n.º 888, de 4 de maio de 2021 do Ministério da Saúde, artigos do Conama 357, parâmetros da CETESB e ANA, artigos do decreto 8.468 de 08/07/1976 e NBR ISO/IEC 17025/2017, DD 054/22 – CETESB – Procedimento para Elaboração e Implementação do Plano de Automonitoramento de Efluentes Líquidos – PAEL, para aquisição parcelada durante 12 meses, para o Saneamento Ambiental de Águas de Lindoia, conforme constante no Termo de Referência -  Anexo IV do Edital, por mais um período de 12 (doze) meses conforme especificações do TERMO DE REFERÊNCIA. Autorizo o 1º termo aditivo ao contrato nº 014/2024-SAAE, por mais 12 (doze) meses a partir de 26/12/2025, corrigido pelo IPCA de outubro/2025 em 5,17% passando para R$ 84.661,85 (oitenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos), e a supressão parcial dos itens 8 e 10 no valor de R$ 3.666,00 (três mil seiscentos e sessenta e seis reais) e um acréscimos de 4 (quatro) analises nos itens de 17 a 21, perfazendo um acréscimo de R$ 10.806,16 (dez mil, oitocentos e seis reais e dezesseis centavos) sendo aproximadamente 8,88% (oito por centos e oitenta e oito centésimo), majorando o contrato em R$ 7.140,16 (sete mil, cento e quarenta reais e dezesseis centavos), e subtraindo  a metade dos itens 8 e 10, o valor atualizado do contrato para a ser de R$ 91.801,55 (noventa e um mil, oitocentos e um reais e cinquenta e cinco centavos. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original.
Águas de Lindóia, 10 de dezembro de 2025
CRISTIAN DA ROCHA PRADO
Presidente


